
MUNICÍPIO DE CAMAMU 
ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005PERSP/2026 

Processo Administrativo N° 055/2026 

 
 

A Prefeitura Municipal de Camamu/BA, inscrita no CNPJ sob nº 13.753.306/0001-60, sediada na Praça Dr. 

Pirajá da Silva, 275 – Centro – Camamu – Bahia - CEP: 45445-000, através da Pregoeira Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, sob Sistema de Registro de Preços, Tipo Menor Preço Por Grupo, autorizada no 

Processo Administrativo Nº 055/2026, e de acordo com as condições estabelecidas neste edital, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 013/2024 e demais legislações aplicáveis. 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de preço para futura aquisição de materiais e acessórios de 

limpeza, higiene pessoal e suprimentos descartáveis para atender as demandas das diversas secretarias 

do Município de Camamu-Ba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA, RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA 
REFERÊNCIA DE TEMPO 
 
2.1 Sistema de Licitações – Licitanet – www.licitanet.com.br. 
 
2.2 Recebimento das propostas a partir das 08:00 horas do dia 12/03/2026. 
 
2.3 Abertura das propostas às 09:00 horas do dia 30/03/2026. 
 
2.4 Início da sessão de disputa de preços às 09:10 horas do dia 30/03/2026.  
 
2.5 O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura 
da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 
 
2.6. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema Licitanet, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
2.6.1. O cadastro no Sistema Licitanet deverá ser feito no sítio www.licitanet.com.br. 
 
2.6.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica na responsabilidade do licitante, ou de seu 
representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
2.6.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.6.4. É de responsabilidade do cadastrado, conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de 
Licitações - Licitanet e mantê-los atualizados, junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.6.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
3.1 A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada pela 
Unidade Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço, constante na autorização de fornecimento. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar do processo os interessados, que atendam a todas as exigências contidas neste edital e 
seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Licitações – Licitanet, por meio do sítio www.licitanet.com.br. 
 
4.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
4.5 Não poderá disputar esta licitação: 

 
I - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
 
II - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
III -Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 
IV - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
V - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
VI - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
 
VII - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
 
VIII - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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IX - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
X - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, quando devidamente justificado pela Administração, nos termos do art. 
15, caput, da Lei nº 14.133/2021.   

 
4.5.1 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021. 
 
4.6 O impedimento de que trata o inciso IV do item 4.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
4.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
o inciso II do item 4.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.7.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.8 O disposto no inciso II do item 4.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.10 A vedação de que trata o inciso VIII do item 4.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
 
4.11 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. Neste sentido, os documentos de habilitação serão exigidos conforme os itens 11.1 e 11.17. 
 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 2.2, simultaneamente, os documentos de habilitação e 
a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 
 
5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
 
5.4.1 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
5.4.2 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal; 
 
5.4.3 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
5.4.4 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021, e neste Edital. 
 
5.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
I - A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
 
II - Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 
 
5.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado 
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 
I - Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; e 
 
II - Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

 
5.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9, incisos I e 
II, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
5.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.14 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

 
I - Valor ou desconto unitário e total do item; 
II – Marca e/ Fabricante, quando for o caso; 
III - Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 

  
5.15 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.16 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
5.17 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. Exceto em casos grosseiros, aceito mediante avaliação do Pregoeiro. 
 
5.18 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
 

a) cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 

 
b) cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e 

haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 

 
5.19 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.20 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
5.21 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.22 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração. 
 
5.22.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item. 
 
5.23 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, observado as 
disposições da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.24 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da 
contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e 
cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei 
nº 14.133/2021. 
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5.25 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. Podendo ocorrer abertura de itens SIMULTÂNEOS a critério e 
decisão do Pregoeiro, devendo os licitantes ficarem atentos aos itens pretendidos 
 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação até a abertura da sessão 
pública. 
 
6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
 
6.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente essas participarão da 
fase de lances. 
 
6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.6 O lance deverá ser ofertado de acordo com o percentual de desconto do item. 
 
6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.9 O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 10,00 (dez reais), em relação aos 
lances intermediários, quanto em relação do lance qual vai cobrir a melhor oferta. 
 
6.10 O licitante poderá, conforme sistema, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado: 
 
6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, o que transcorrerá o período de tempo de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 
6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, através do chat da própria plataforma. 
 
6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.19 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições do instrumento 
convocatório e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 
mercado. 
 
6.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas - ME e empresas de pequeno porte - 
EPP, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
6.20.1 Nessas condições, as propostas de microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
6.20.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
6.20.3 Caso a microempresa - ME ou a empresa de pequeno porte - EPP melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa - ME e empresa de 
pequeno porte – EPP que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas - ME e empresas de pequeno 
porte - EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais e não seguidas de lances, ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
 
II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
 
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

 
I - Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
 
II - Empresas brasileiras; 
 
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
6.22.4 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2:00 (duas horas), envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
6.22.5 É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.23 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7. DA FASE DO JULGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


MUNICÍPIO DE CAMAMU 
ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na 
legislação correlata e nas exigências deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, e mediante a 
consulta aos cadastros previstos no art.91 § 4º da referida Lei. 
 
7.2 Atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.3 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às microempresas - ME e as empresas de pequeno porte - EPPs, a pregoeira verificará se o 
licitante faz jus ao benefício. 
 
7.3.1 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
7.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
I - Contiver vícios insanáveis; 
 
II - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos; 
 
III - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
V - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 
7.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
7.5.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.5.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, será considerada após diligência da pregoeira, 
que comprove: 
 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.5.3 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei., 
 
7.6 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.7 Não será causa de desclassificação as irregularidades formais que não afetem o conteúdo das propostas ou 
não impeçam o seu entendimento e que não comprometam os interesses da Administração. 
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7.7.1 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, podendo ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço, e que se limite 
a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
 
7.7.2 Serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da Pregoeira, os erros materiais irrelevantes, 
considerados aqueles cuja ocorrência não comprometam a Administração e a idoneidade do documento ou a 
perfeita compreensão do conteúdo da proposta. 
 
7.8 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.9 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
7.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.11 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será desclassificada. 
 
7.12 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
 
7.12 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 02:00 (duas horas), 
a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
7.13 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
7.14 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.15 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21).  
 
7.16 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
7.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
7.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
7.19 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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8.1 A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitado às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda que não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar 
declaração de observância desse limite para fins de habilitação. 
 
8.2 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver proposta de microempresa ou empresa de 
pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 
I - A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 
(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se atendidas as 
exigências deste Edital, ser adjudicatária; 
 
II - Não sendo adjudicatária a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada na 
forma do inciso anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput deste item, 
estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
III - O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo sistema 
eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
8.3 Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento licitatório prosseguirá 
com os demais licitantes. 
 
8.4 As disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 não se aplicam: 
 

I - No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 
II - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
9. DA NEGOCIAÇÃO 
  
9.1 A pregoeira deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 
 
9.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
9.3 Após a negociação a proposta que apresentar valor superior ao estabelecido em orçamento estimado contido 
neste Edital será desclassificada. 
 
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
  
10.1 Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a negociação, o 
pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de melhor preço, que deverá ser 
apresentada pelo licitante arrematante, no prazo de 2h (duas horas), contados a partir da solicitação da pregoeira, 
e verificará a conformidade das especificações técnicas com as exigências contidas neste Edital e a 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a contratação, podendo solicitar, se necessário, a 
planilha de composição de custos adequada ao lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado 
no chat durante a sessão. 
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10.2 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 

I - For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
II - Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
10.3 Serão desclassificadas, da mesma forma, as propostas que não atenderem às demais condições 
estabelecidas neste Edital e anexos. 
 
10.4 O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica dos outros setores da Prefeitura Municipal a fim de 
subsidiar sua decisão e da assessoria jurídica quando existir dúvida jurídica.  
 
10.5 Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido.  
 
11. DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante cumprir com o objeto da licitação. E deverão ser apresentados pelo licitante arrematante, no prazo de 2h (duas 
horas), contados a partir da solicitação da pregoeira. 
 
11.2 As empresas Licitantes apresentarão os documentos especificados a seguir: 
 

I - Documentação relativa à habilitação jurídica; 
 
II - Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 
 
III - Documentação relativa à qualificação econômica e financeira; 
 
IV - Documentação relativa à qualificação técnica. 
 
V - Documentação complementar solicitada no anexo III deste Edital.  

 
11.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, estas deverão apresentar 
documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal;  
 
11.4 A Habilitação Jurídica deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
11.4.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

11.5 A Habilitação fiscal, social e trabalhista deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver;  
c) Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 
e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
11.5.1 O cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal deverá ser relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
11.5.2 Caso o licitante seja considerado isento   dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei.  
 

11.6. Habilitação Técnica:  

 

a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Alvará Sanitário expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente federal, estadual ou municipal da 
sede do domicílio do licitante, em vigor; 

 
11.6.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 
11.6.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
11.6.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
11.6.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
11.7. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 

12. DO RECURSO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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12.1 Caberá recurso em face de: 
 

a) Julgamento das propostas; 
b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
c) Anulação ou revogação da licitação. 

 
12.2 Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante serão observadas as 
seguintes disposições: 

 
a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em até 30 (trinta) minutos exclusivamente 

no sistema eletrônico, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais de 3 
(três) dias úteis será iniciado a partir  ato de habilit00ação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no §1º do art.17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 

b) A apreciação se dará em fase única. 

 
12.3 Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou 
baseada em fatos genéricos. 
 
12.4 A ausência de manifestação imediata e motivada quanto a intenção de recorrer no prazo estabelecido, importará 
na decadência desse direito, autoriza a Administração a adjudicar o objeto a licitante vencedora. 
 
12.5 A pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 
sistema eletrônico. 
 
12.6 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em campo próprio do 
sistema no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do julgamento das propostas ou do ato de habilitação ou 
inabilitação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, contados da 
disponibilização das razões do recurso no sistema, nos moldes do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.7 O não oferecimento de razões no prazo previsto implicará em não conhecimento do recurso. 
 
12.8 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele dirigidos, que, se não 
reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
12.9 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviados/anexados, exclusivamente, no sistema eletrônico. 
 
12.10 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de aproveitamento. 
 
12.11 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.12 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
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13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema de Licitações - Licitanet, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13.3 Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Superior.  
 

13.4 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor homologando em seguida, o procedimento 
licitatório.  
 

13.5 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO 
  
14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou por meio eletrônico, 
para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

14.3 O prazo estabelecido no item anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 
 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

14.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
14.6 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Instrumento Contratual, acompanhadas 
em anexo a este Edital. 
14.7 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 

14.8 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de 
Contrato, anexos deste edital. 
 

14.9 O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 
contratante. 
 

14.10 O não atendimento do prazo previsto no item anterior ou a recusa em assinar o contrato pelo fornecedor 
registrado implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital. 
 

14.11 A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de Referência. 
 

14.12 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual 
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 
 

14.13 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato sem a prévia anuência da Administração. 
 

14.14 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar o exercício 
financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente empenhadas até 31 de 
dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 
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14.15 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 
 

14.16 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Licitante que com dolo ou culpa: 
 

I. Dar causa a inexecução parcial do contrato;  
II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
V. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial 

quando: 
 

 a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
 b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
 d) Deixar de apresentar amostra; 
 e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital.  
 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

 

a)  Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
 

VII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

VIII. Fraudar a licitação; 
IX. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 

X. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XI. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

I - Advertência;  
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 

15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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15.4 A multa será recolhida em percentual de até 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo 5 
(cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar, contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 

15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
 

15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas no item 15.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
 

15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas no item 15.1, incisos de I a XI, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no § 5º do art. 
156, , da Lei n.º 14.133/2021. 
 

15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art.  58 §3º da Lei n. 14.133/2021.  
 

15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
pelo órgão, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 

15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 

15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

15.14 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
dos danos causados. 
 
16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
  
16.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 
poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, deverão ser feitos preferencialmente pelo próprio sistema de licitações - Licitanet, 
plataforma onde será realizado o certame licitatório, podendo também ser encaminhados por meio eletrônico, via 
internet, para o endereço licitacao.camamu@gmail.com. 
 

16.2 A comissão de licitação, auxiliada do setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação do certame. 
 

16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

16.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

16.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, as 
modificações do edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto 
original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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16.5 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico em 
até 3 (três) dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
17. DA ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1 Os licitantes e contratados devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
 

III - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
 

IV - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 

V - Prática obstrutiva: 
 

a) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista deste Edital; 
 

b) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
18. DO PAGAMENTO  
 

18.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, na ata de Registro de Preços 
e Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

19.1 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital e 
seus anexos. 
 

19.2 O valor máximo estimado da presente licitação é R$ 2.514.971,14 (dois milhões quinhentos e quatorze mil 
novecentos e setenta e um reais e quatorze centavos) resultante de pesquisa de mercado efetuada pela 
Administração, que será considerado valor máximo admissível para a contratação. 
 

19.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

19.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 
 

19.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF. 
 

19.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

19.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 

19.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 

19.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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19.10 À autoridade superior compete anular este pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
 

19.11 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
 

19.12 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste Edital, a inclusão 
posterior de informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 

19.13 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste pregão. 
 

19.14 Poderá ser solicitada tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, de documentos 
emitidos em língua estrangeira, que também deverão ser devidamente consularizados ou registrados em cartório de 
títulos e documentos. 
 

19.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo prevalecerá as deste Edital. 
 

19.16 Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública alterada desde que motivado o ato do adiamento.  
 
19.17 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.  
 

19.17.1 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

19.18 Atestamos, para os devidos fins licitatórios, que as especificações técnicas contidas no Edital não restringem a 
competitividade, conforme os pressupostos legais.  
 

19.19 É facultado a Pregoeira ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. 
 

19.20 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 

19.21 É facultado ao servidor analisar as propostas apresentadas em conjunto com prepostos desta Prefeitura 
Municipal com capacidade técnica para tal, devendo estes emitir parecer próprio sobre o objeto ofertado pelas licitantes. 
 

19.22 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

19.23 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e e-mail, bem como 
a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação. 
 
 

19.24 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
 

19.25 Declaramos que não existem, neste Edital e seus anexos, especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou realização do fornecimento.  
 

20. ANEXOS DO EDITAL  
 

 

ANEXO I – Termo de Referência; 
 

ANEXO II –Modelos de Declarações a serem apresentadas juntamente com a proposta; 
 

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

ANEXO IV - Minuta de Contrato. 
 

 

21. DO FORO 
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21.1 As questões decorrentes das previsões deste Edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Camamu, estado da Bahia, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Camamu/Bahia, 12 de março de 2026. 
 
 

_________________________________________  

Georce da Conceição dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005PESRP/2026 

Processo Administrativo N° 055/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente termo de referência é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E ACESSÓRIOS DE LIMPEZA, HIGIENE 
PESSOAL E SUPRIMENTOS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAMAMU-BA. 

 
1.2. O objeto deste instrumento é considerado comum, pois é possível estabelecer, mediante especificações 
utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto, sendo estes descritos de forma 
objetiva. Registre-se que as especificações foram elaboradas com a atenção necessária para não prejudicar a 
competição entre os licitantes no certame. 
 
1.3. Após avaliação das necessidades desta Administração Pública, foi decidido pela contratação por Sistema de 
Registro de Preços (SRP), mediante formalização de Ata de Registro de Preços, que consiste em documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
 
1.4. Fundamentação Legal: Lei Federal Art. 28, inciso I c/c com o artigo 82 da Lei 14.133/2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A Administração Municipal de Camamu/BA identifica a necessidade de aquisição de material de limpeza e 

descartáveis como medida essencial para garantir condições adequadas de higiene, salubridade e organização 

nos prédios públicos e ambientes de uso coletivo vinculados às diversas Secretarias do Município. Tais insumos 

constituem elementos básicos para o funcionamento regular das atividades administrativas, educacionais, 

assistenciais e operacionais, sendo indispensáveis para assegurar ambientes adequados de trabalho aos 

servidores e de atendimento à população, em consonância com o interesse público e com os princípios da 

continuidade e da eficiência do serviço público. 

A inexistência ou insuficiência desses materiais compromete diretamente a rotina dos serviços públicos, podendo 

resultar em ambientes inadequados, riscos sanitários e prejuízos à saúde e ao bem-estar dos usuários e 

servidores. Considerando o elevado fluxo diário de pessoas nas unidades municipais e a diversidade de serviços 

prestados, a manutenção contínua da limpeza e da higienização mostra-se imprescindível para prevenir a 

proliferação de agentes contaminantes, preservar o patrimônio público e garantir condições mínimas de 

funcionamento das unidades administrativas e operacionais. 

Sob a perspectiva do interesse público, a contratação visa solucionar o problema do desabastecimento e da 

descontinuidade no fornecimento de materiais essenciais, assegurando que as Secretarias Municipais 

disponham, de forma contínua e planejada, dos insumos necessários ao desempenho de suas atribuições 

institucionais. A aquisição de material de limpeza e descartáveis permite a padronização dos produtos utilizados, 

a melhoria da gestão do consumo e a racionalização dos custos, contribuindo para uma administração pública 

mais eficiente e responsável. 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária e adequada, estando alinhada às diretrizes do 

planejamento estratégico do Município de Camamu/BA e aos preceitos da Lei nº 14.133/2021. A solução 
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proposta atende de maneira eficaz à demanda identificada, promovendo a continuidade dos serviços públicos, a 

proteção da saúde coletiva e a correta aplicação dos recursos públicos, em observância aos princípios da 

eficiência, economicidade e interesse público que regem as contratações públicas. 

3. JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS  

 

3.1 Os quantitativos estimados para a aquisição de material de limpeza e descartáveis foram definidos a partir de 

critérios técnicos objetivos, considerando a expectativa de consumo anual das diversas Secretarias do Município 

de Camamu/BA, conforme determina o art. 40 da Lei nº 14.133/2021. Para tanto, foram analisados o consumo 

histórico registrado, a demanda média mensal, o número de unidades atendidas, o fluxo de servidores e usuários 

e a frequência das rotinas de limpeza e higienização, de modo a assegurar compatibilidade entre as quantidades 

estimadas e a real necessidade da Administração. 

A estimativa adotada busca evitar tanto o desabastecimento, que comprometeria a continuidade dos serviços 

públicos, quanto a superestimativa, que poderia resultar em desperdício de recursos públicos e formação de 

estoques excessivos. Assim, os quantitativos foram dimensionados com base no consumo regular dos itens, 

acrescidos de margem técnica de segurança moderada, limitada a variações previsíveis de demanda, 

especialmente em itens de uso contínuo e alto giro, assegurando equilíbrio entre disponibilidade e 

economicidade. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) reforça a adequação dos quantitativos estimados, uma vez 

que possibilita à Administração realizar as aquisições de forma parcelada, conforme a efetiva necessidade das 

Secretarias, sem a obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos previstos. Tal estratégia permite 

maior flexibilidade operacional, melhor controle do consumo e ajuste das aquisições à dinâmica administrativa, 

preservando o interesse público e a eficiência na gestão dos recursos. 

Dessa forma, os quantitativos definidos mostram-se tecnicamente justificados, economicamente razoáveis e 

administrativamente adequados, estando alinhados ao planejamento estratégico municipal, às boas práticas de 

gestão de estoques e aos princípios da eficiência, economicidade e vantajosidade que regem as contratações 

públicas, conforme a Lei nº 14.133/2021. 

 

4. DESCRIÇÃO DO OBJETO (SOLUÇÃO COMO UM TODO)  

 

4.1. A referida contratação compreende:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

P
R

E
Ç

O
 

R
E
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E
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ITEM  LOTE 01 - PAPÉIS, EMBALAGENS E 
DESCARTÁVEIS 

UND. QTDE.  PREÇO 
REFERENCIAL  

 VALOR TOTAL  

1 BOLSA SACOLA TÉRMICA COM 
CAIXA DE ISOPOR 45 LITROS    

UND 31 R$                 
91,10 

R$                         
2.824,10 

2 CAIXA ORGANIZADORA (PEQUENA) - 
FORMATO: 335 X 255 X 180MM. 

UND 230 R$                 
41,53 

R$                         
9.551,90 
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3 CAIXA PLÁSTICA FECHADA - 
MATERIAL POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE OU POLIPROPILENO, 
COR BRANCA, COM ALÇAS, DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE 
A ÁCIDOS, GORDURAS, SOLVENTES 
E ODORES; LEVE E ATÓXICO, 
INDICADO PARA INDÚSTRIA 
ALIMENTÍCIA, USO EM ÁREAS 
ÚMIDAS E CÂMARAS FRIAS. DEVE 
POSSUIR LOCAL PARA CARTÃO DE 
IDENTIFICAÇÃO. MEDIDAS: 
LARGURA: 36CM COMPRIMENTO: 
55,5CM ALTURA: 31CM; CAPACIDADE 
MÍNIMA: 50L.  

UND 90  R$                 
75,67  

 R$                         
6.810,30  

4 CAIXA TÉRMICA ISOPOR 170L - 
DIMENSÕES APROXIMADAS: 
COMPRIMENTO 101CM LARGURA 
63CM ALTURA 53CM; APLICAÇÃO: 
ALIMENTOS; COM DRENO E TAMPA. 

UND 28  R$              
316,10  

 R$                         
8.850,80  

5 COLHER DESCARTÁVEL PACOTE C/ 
50 UNIDADES TAMANHO GRANDE 

PCT 1281  R$                   
6,07  

 R$                         
7.775,67  

6 COLHER DESCARTÁVEL PACOTE C/ 
50 UNIDADES TAMANHO PEQUENO 

PCT 578  R$                   
5,04  

 R$                         
2.913,12  

7 COPO DESCARTÁVEL EM PLÁSTICO 
(PP) COM CAPACIDADE 200 ML. 
CAIXA COM 25 PACOTES, 
CONTENDO 100 UNIDADES (COPOS) 
CADA UM. 

CX 1615  R$              
187,62  

 R$                    
303.006,30  

8 COPO DESCARTÁVEL PARA 
CAFEZINHO C/ CAPACIDADE PARA 
50 ML. PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES. 

PCT 1195  R$                   
4,18  

 R$                         
4.995,10  

9 CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR 50 
LITROS 

CX 60  R$                 
76,81  

 R$                         
4.608,60  

10 EMBALAGEM MARMITEX DE 
ALUMÍNIO Nº 05 C/ 100 UNIDADES 

CX 590  R$                 
45,46  

 R$                      
26.821,40  

11 EMBALAGEM MARMITEX DE 
ALUMÍNIO Nº 08 C/ 100 UNIDADES 

CX 850  R$                 
42,24  

 R$                      
35.904,00  

12 EMBALAGEM MARMITEX DE 
ALUMÍNIO Nº 9 C/ 100 UNIDADES 

CX 875  R$                 
43,99  

 R$                      
38.491,25  

13 FILME PVC 30 METROS ROLO 1515  R$                   
6,81  

 R$                      
10.317,15  

14 FACA DESCARTÁVEL PACOTE C/50 
UNIDADES GRANDES 

PCT 915  R$                   
6,42  

 R$                         
5.874,30  

15 GUARDANAPO DE PAPEL FOLHA 
SIMPLES 24CM X 22CM COM 50 
FOLHAS CADA, FARDO COM 16 
PACOTES 

FARDO 775  R$                 
49,38  

 R$                      
38.269,50  

16 PRATO DESCARTÁVEL ACRILICO 
PACOTE C/ 10 UNIDADES GRANDE 
21CM 

PCT 1800  R$                   
5,91  

 R$                      
10.638,00  

17 PRATO DESCARTÁVEL PACOTE C/ 
10 UNIDADES PEQUENO 15CM 

PCT 2260  R$                   
3,65  

 R$                         
8.249,00  
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18 PRATO DESCARTÁVEL PACOTE C/ 
10 UNIDADES MÉDIO 18CM 

PCT 2000  R$                   
4,31  

 R$                         
8.620,00  

19 PAPEL ALUMÍNIO 30 X 7,5 METROS ROLO 1475  R$                   
7,11  

 R$                      
10.487,25  

20 PALITO DE DENTE CX C/ 100 
UNIDADES 

CX 246  R$                 
1,71  

 R$                            
420,66  

21 PAPEL HIGIÊNICO, NEUTRO, FOLHA 
DUPLA, EM ROLO, COM DIMENSÕES 
10CM (LARGURA) X 30M 
(COMPRIMENTO) COM TOLERÂNCIA 
DE ATÉ - 2% (DOIS POR CENTO), 
FABRICADO COM 100% FIBRA 
CELULÓSICAS VIRGEM, NÃO 
RECICLADO, ISENTO DE 
PARTÍCULAS LENHOSAS, 
METÁLICAS, FRAGMENTOS 
PLÁSTICOS OU OUTRAS 
SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAÚDE, 
APRESENTANDO TEXTURA COM 
RELEVO SENSÍVEL AO TATO 
(GORADO), CRIADO (COM 
ELASTICIDADE), NA COR BRANCA, 
MACIO, ALTA ABSORÇÃO, SOLÚVEL 
EM ÁGUA, SEM ODOR. EMBALAGEM 
CONTENDO 08 (OITO) ROLOS, 
APRESENTANDO O NOME DO 
FABRICANTE, A MARCA, AS 
DIMENSÕES, A INDICAÇÃO DE 
NEUTRO E NÃO RECICLADO, SENDO 
TODOS OS DIZERES NA LÍNGUA 
PORTUGUESA (BRASIL) CRITÉRIOS 
DE CONFERENCIA E INSPEÇÃO NO 
RECEBIMENTO: VISUAL, POR 
CHEIRO, TATO E MEDIÇÃO. 
DEVERÃO SER CONSIDERADOS 
PARA EFEITO DE RECEBIMENTO, OS 
ITENS ACONDICIONADOS EM CAIXA, 
PACOTES OU SACOS. O ROLO (01 
UNIDADES) DEVERÁ SER PESADO, 
SEM EMBALAGEM, E TER O PESO 
MÍNIMO DE 95 GRAMAS. 

PCT 700  R$                 
16,64  

 R$                      
11.648,00  

22 PAPEL HIGIÊNICO, BRANCO, 
NEUTRO, FOLHA SIMPLES 
30MX10CM EM FARDO COM 64 
ROLOS 

FARDO 985  R$                 
62,24  

 R$                      
61.306,40  

23 PAPEL TOLHA PICOTADO DE BOA 
QUALIDADE, PAC. C/ 2 ROLOS  

PCT 3840  R$                 
11,18  

 R$                      
42.931,20  
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24 PAPEL TOALHA, INTERFOLHADO, 02 
DOBRAS, COM DIMENSÕES MÍNIMAS 
21CM (LARGURA) E MÍNIMO DE 23CM 
E MAXIMO 27CM (COMPRIMENTO), 
COM VARIAÇÃO DE ATE - 2% (DOIS 
POR CENTO), 100% FIBRAS 
CELULÓSICAS VIRGEM, NÃO 
RECICLADO, NA COR BRANCA, SEM 
ODOR E APRESENTANDO TEXTURA 
COM RELEVO SENSÍVEL AO TATO 
(GOFRADO). EMBALAGEM 
CONTENDO 1000 FOLHAS, 
APRESENTANDO O NOME DO 
FABRICANTE, A MARCA, AS 
DIMENSÕES, A INDICAÇÃO DE 
NEUTRO E NÃO RECICLADO, SENDO 
TODOS OS DIZERES NA LÍNGUA 
PORTUGUESA (BRASIL) CRITÉRIOS 
DE CONFERENCIA E INSPEÇÃO NO 
RECEBIMENTO: VISUAL, POR 
CHEIRO, TATO E MEDIÇÃO. 
DEVERÃO SER CONSIDERADOS 
PARA EFEITO DE RECEBIMENTO, OS 
ITENS ACONDICIONADOS EM CAIXA, 
PACOTES OU SACOS. AS FOLHAS 
(1.000 UNIDADES) DEVERÃO SER 
PESADAS, SEM EMBALAGEM, E TER 
O PESO MÍNIMO DE 1400 GRAMAS. 

PCT 1083  R$                 
14,75  

 R$                      
15.974,25  

25 SACO P/ CACHORRO QUENTE 
PACOTE C/ 100 UNIDADES 

PCT 1410  R$                   
5,19  

 R$                         
7.317,90  

26 SACO P/ GELADINHO TAMANHO 
6X24 PACOTE C/ 100 UNIDADES 

PCT 1000  R$                   
3,94  

 R$                         
3.940,00  

27 PAPEL HIGIÊNICO, NEUTRO, FOLHA 
DUPLA, EM ROLO, COM DIMENSÕES 
10CM (LARGURA) X 30M 
(COMPRIMENTO) COM TOLERÂNCIA 
DE ATÉ - 2% (DOIS POR CENTO), 
FABRICADO COM 100% FIBRA 
CELULÓSICAS VIRGEM, NÃO 
RECICLADO, ISENTO DE 
PARTÍCULAS LENHOSAS, 
METÁLICAS, FRAGMENTOS 
PLÁSTICOS OU OUTRAS 
SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAÚDE, 
APRESENTANDO TEXTURA COM 
RELEVO SENSÍVEL AO TATO 
(GORADO), CRIADO (COM 
ELASTICIDADE), NA COR BRANCA, 
MACIO, ALTA ABSORÇÃO, SOLÚVEL 
EM ÁGUA, SEM ODOR. FARDO 
CONTENDO DESESSEIS PACOTES 
COM OITO ROLOS, APRESENTANDO 
O NOME DO FABRICANTE, A MARCA, 
AS DIMENSÕES, A INDICAÇÃO DE 
NEUTRO E NÃO RECICLADO, SENDO 

FARDO 570  R$              
193,31  

 R$                    
110.186,70  
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TODOS OS DIZERES NA LÍNGUA 
PORTUGUESA (BRASIL) CRITÉRIOS 
DE CONFERENCIA E INSPEÇÃO NO 
RECEBIMENTO: VISUAL, POR 
CHEIRO, TATO E MEDIÇÃO. 
DEVERÃO SER CONSIDERADOS 
PARA EFEITO DE RECEBIMENTO, OS 
ITENS ACONDICIONADOS EM CAIXA, 
PACOTES OU SACOS. O ROLO (01 
UNIDADES) DEVERÁ SER PESADO, 
SEM EMBALAGEM, E TER O PESO 
MÍNIMO DE 95 GRAMAS. 

28 SACO TRANSPARENTE P/ PIPOCA, 
MEDIDAS: 18CM X 25CM. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

PCT 1000  R$                 
32,79  

 R$                      
32.790,00  

29 SACO PARA COLETA DE AMOSTRAS, 
TRANSPARENTES, ESTERILIZADOS, 
COM TARJA PARA IDENTIFICAÇÃO. 
MEDIDAS: 12CM X 30CM. 
EMBALAGEM COM NO MÓNIMO 800 
UNIDADES. 

PCT 80  R$                 
64,08  

 R$                         
5.126,40  

30 BOBINA PICOTADA MULTIUSO 3 KG 
30X40 CONTENDO NO MÍNIMO 500 
UNIDADES. 

BOBINA 405  R$                 
83,68  

 R$                      
33.890,40  

31 BOBINA PICOTADA MULTIUSO 2 KG 
25X35 CONTENDO NO MÍNIMO 500 
UNIDADES. 

BOBINA 430  R$                 
80,14  

 R$                      
34.460,20  

32 BOBINA PICOTADA MULTIUSO 5 KG 
35X50 CONTENDO NO MÍNIMO 500 
UNIDADES. 

BOBINA 45  R$                 
99,88  

 R$                         
4.494,60  

33 LUVA PLÁSTICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. 

CX 70  R$                 
20,38  

 R$                         
1.426,60  

34 LUVA TÉRMICA PARA BAIXAS 
TEMPERATURAS; PROTEÇÃO DE 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, 
ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES E CONTRA AGENTES 
TÉRMICOS (FRIO); MATERIAL: 
NYLON; FORRADA COM MANTA 
TÉRMICA; PUNHO DE MALHA; 
APLICAÇÃO: CÂMARA FRIA; 

PAR 50  R$                 
49,47  

 R$                         
2.473,50  
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TAMANHO ÚNICO. 

35 BOBINA PANO MULTIUSO: PANO 
LIMPEZA, MATERIAL: 100% EM FIBRA 
DE VISCOSE, LÁTEX SINTÉTICO, 
COMPRIMENTO:300 M, LARGURA: 33 
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
MICRO-PERFURADO/GRAMATURA 
41G/M2/MULTIUSO, TIPO: BOBINA. 

BOBINA 100  R$              
122,36  

 R$                      
12.236,00  

36 SACOLAS REFORÇADAS 40x50. 
MATERIAL: POLIETILENO; COM 
ALÇA; IMPERMEÁVEL. 

KG 270  R$                 
22,57  

 R$                         
6.093,90  

37 SACOLAS REFORÇADAS 50x60. 
MATERIAL: POLIETILENO; COM 
ALÇA; IMPERMEÁVEL. 

KG 270  R$                 
21,40  

 R$                         
5.778,00  

38 SACOLAS REFORÇADAS 60x80. 
MATERIAL: POLIETILENO; COM 
ALÇA; IMPERMEÁVEL. 

KG 270  R$                 
25,40  

 R$                         
6.858,00  

39 SACOLAS PARA CESTA BÁSICA 
CRISTAL. COR: TRANSPARENTE; 
DIMENSÕES: 50 X 80CM; MATERIAL: 
PLÁSTICO 

KG 270  R$                 
43,61  

 R$                      
11.774,70  

VALOR TOTAL LOTE 01   R$                    
956.135,15  

ITEM LOTE 02 - PRODUTOS DE LIMPEZA UND. QTDE.  PREÇO 
REFERENCIAL  

 VALOR TOTAL  

1 ÁGUA SANITÁRIA (CAIXA COM 12 
UNIDADES DE 1 LITRO). 

CX 1780  R$                 
34,67  

 R$                      
61.712,60  

2 ACIDO MURIÁTICO 1000ML LT 80  R$                   
8,85  

 R$                            
708,00  

3 AMACIANTE DE ROUPAS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE DE 5 L 

UND 270  R$                 
19,61  

 R$                         
5.294,70  

4 ALVEJANTE 5 LITROS, FEITO À BASE 
DE SOLUÇÃO ESTABILIZADA DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM 2 A 
2,5 % DE CLORO ATIVO E É O SEU 
GRANDE ALIADO NA LIMPEZA E NA 
HIGIENIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS, REMOVENDO COM 
EFICÁCIA MANCHAS, SUJEIRAS E 
INCRUSTAÇÕES, EM MÁRMORES, 
CIMENTOS, ESGOTOS, FOSSAS, 
BANHEIROS, LIXEIRAS, CAIXAS 
D’ÁGUA, ETC. PRODUTO IDEAL PARA 
ALVEJAR ROUPAS BRANCAS NA 
PRÉ-LAVAGEM OU MÁQUINA. 

UND 190  R$                 
25,43  

 R$                         
4.831,70  

5 ÁLCOOL LÍQUIDO 1L, ABSOLUTO, 
MÍNIMO 99,8 % DE PUREZA. 
EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 
ML. 

LT 930  R$                 
15,44  

 R$                      
14.359,20  
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6 ALCOOL, GEL, A 70%, EM REFIL, 
FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, PARA 
ASSEPSIA DAS MÃOS. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 500 ML CADA. 

UND 917  R$                   
7,62  

 R$                         
6.987,54  

7 ÁLCOOL LÍQUIDO 1L, ABSOLUTO, 
MÍNIMO 70 % DE PUREZA. 
EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 
ML. 

LT 1452  R$                 
11,25  

 R$                      
16.335,00  

8 CLORO LIQUIDO 5 LITROS, GRAU 
2,5%, DESINFECÇÃO E LIMPEZA 
PESADA DE BANHEIROS. 

LT 120  R$                 
27,18  

 R$                         
3.261,60  

9 CERA LIQUIDA VERMELHA, PARA 
POLIMENTO DE PISO. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 750 ML.  

UND 40  R$                   
5,58  

 R$                            
223,20  

10 CERA LIQUIDA INCOLOR , PARA 
POLIMENTO DE PISO. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 750 ML.  

UND 60  R$                   
6,13  

 R$                            
367,80  

11 DESINFENTANTE: LÍQUIDO, 
MULTIUSO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, LIMPADOR USO GERAL 
AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA 
FRAGRÂNCIAS VARIADAS, CAIXA 
COM 12 (DOZE) UNIDADES DE 
1000ML. 

CX 1850  R$                 
34,40  

 R$                      
63.640,00  

12 DESINFETANTE HOSPITALAR A 
BASE DE QUARTANÁRIO DE AMÔNIO 
DUPLA AÇÃO, EMBALAGEM DE  5 
LITROS  

UND 60  R$                 
66,25  

 R$                         
3.975,00  

13 DETERGENTE, LAVA LOUÇAS, CAIXA 
C/ 24 UNIDADES X 500 ML, 
COMPOSTO POR TENSOATIVOS 
ANIÔNICOS, SEQUESTRANTE, 
TRICLOSAN, COADJUVANTE, 
CONSERVANTES, ESPESSANTES, 
CORANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: TRICLOSAN 
0,10%. TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL: LINEAR ALQUIL. 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO 
AÇÃO BACTERICIDA. EFICIENTE 
CONTRA STAPHYLOCOCCUS 
AUREUS E PSEUDÔMONAS. 

CX 939  R$                 
49,46  

 R$                      
46.442,94  

14 INSETICIDA, EM AEROSSOL, NÃO 
CONTENDO CFC-
CLOROFLUORCARBONO. REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
EMBALAGEM COM VOLUME NÃO 
INFERIOR A 300 ML E NÃO 
SUPERIOR A 400 ML. 

UND 770  R$                 
14,69  

 R$                      
11.311,30  

15 LIMPA ALUMÍNIO, A BASE DE 
TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS, 
ABRASIVOS, CORANTES E ÁGUA. 
EMBALAGEM COM 500 ML. 

UND 465  R$                   
4,19  

 R$                         
1.948,35  
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16 LIMPA VIDRO CAIXA COM 12 
UNIDADES, LIMPO VIDRO, LIQUIDO. 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 ML. 

CX 75  R$                 
69,00  

 R$                         
5.175,00  

17 LUSTRA MOVEIS, PARA LUSTRAR 
MOVEIS A BASE DE SILICONE, 
PERFUME SUAVE, AÇÃO DE 
SECAGEM RÁPIDA. EMBALAGEM: 
FRASCO PLÁSTICO DE 200 ML. 

UND 290  R$                   
7,00  

 R$                         
2.030,00  

18 MULTIUSO CAIXA COM 12 
UNIDADES, INSTANTÂNEO, 
MULTIUSO, COMPOSTO DE 
TENSOATIVO NÃO IÔNICO, 
COADJUVANTES. EMBALAGEM 
FRASCO COM 500 ML.  

CX 246  R$                 
42,93  

 R$                      
10.560,78  

19 KIT 5 NAFTALINA EM BOLAS BRANCA 
EMBALAGEM 50G   

KIT 330  R$                   
3,11  

 R$                         
1.026,30  

20 ODORIZADOR DE AMBIENTES, 
AEROSSOL, FRAGRÂNCIAS 
DIVERSIFICADAS 360 ML 

UND 735  R$                 
11,62  

 R$                         
8.540,70  

21 PEDRA SANITÁRIA, EMBALAGEM 
CAIXA 40 GRAMAS 

CX 1140  R$                   
2,79  

 R$                         
3.180,60  

22 SODA CAUSTICA VASILHAME DE 1 
KG. EMBALAGEM: VASILHAME 
CONTENDO 1KG. 

PCT 65  R$                 
24,86  

 R$                         
1.615,90  

23 SABAO EM PÓ, EMBALAGEM COM 
500G, C/24 UNIDADES 

FARDO 912  R$                 
93,75  

 R$                      
85.500,00  

24 SABAO, EM BARRA, DE COCO, 
PACOTE C/ 5 UNIDADES DE 200 
GRAMAS, MULTIUSO, PARA LIMPEZA 
EM GERAL, BIODEGRADÁVEL 

PCT 1270  R$                 
12,49  

 R$                      
15.862,30  

25 SABAO, EM BARRA, MULTIUSO, 
EMBALAGEM COM 5 UNIDADES C/ 
BARRA DE 200GRMAS, PARA 
LIMPEZA EM GERAL, 
BIODEGRADÁVEL. 

PCT 2000  R$                 
13,93  

 R$                      
27.860,00  

26 SANITIZANTE DE VEGETAIS 
PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO; LÍQUIDO OU PÓ; 
FORMULADO ESPECIALMENTE PARA 
TRATAMENTO DE SANITIZAÇÃO DE 
LEGUMES, FRUTAS E VERDURAS. 
TEOR ATIVO: 2,0% A 2,5%. 1 LITRO. 

UND 310  R$                 
26,47  

 R$                         
8.205,70  

VALOR TOTAL LOTE 02  R$                    
410.956,21  

ITEM LOTE 03 - UTENSÍLIOS DE LIMPEZA UND. QTDE.  PREÇO 
REFERENCIAL  

 VALOR TOTAL  

1 AVENTAL EM PVC UND 730  R$                 
16,05  

 R$                      
11.716,50  

2 BOTA DE PVC BRANCA CANO 
CURTO, UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES HOSPITALARES, NOS 
TAMANHOS  36 

PAR 30  R$                 
50,24  

 R$                         
1.507,20  
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3 BOTA DE PVC BRANCA CANO 
CURTO, UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES HOSPITALARES, NOS 
TAMANHOS  37 

PAR 68  R$                 
49,05  

 R$                         
3.335,40  

4 BOTA DE PVC BRANCA CANO 
CURTO, UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES HOSPITALARES, NOS 
TAMANHOS  38 

PAR 68  R$                 
51,00  

 R$                         
3.468,00  

5 BOTA DE PVC BRANCA CANO 
CURTO, UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES HOSPITALARES, NOS 
TAMANHOS  39 

PAR 78  R$                 
55,21  

 R$                         
4.306,38  

6 BOTA DE PVC BRANCA CANO 
CURTO, UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES HOSPITALARES, NOS 
TAMANHOS  40 

PAR 80  R$                 
52,53  

 R$                         
4.202,40  

7 BOTA DE PVC BRANCA CANO 
CURTO, UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES HOSPITALARES, NOS 
TAMANHOS  41 

PAR 70  R$                 
52,67  

 R$                         
3.686,90  

8 BOTA DE PVC BRANCA CANO 
CURTO, UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES HOSPITALARES, NOS 
TAMANHOS  42 

PAR 48  R$                 
56,71  

 R$                         
2.722,08  

9 BOTA DE PVC BRANCA CANO 
CURTO, UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES HOSPITALARES, NOS 
TAMANHOS  44 

PAR 38  R$                 
55,19  

 R$                         
2.097,22  

10 BOTA DE PVC BRANCA CANO 
CURTO, UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES HOSPITALARES, NOS 
TAMANHOS  46 

PAR 23  R$                 
53,89  

 R$                         
1.239,47  

11 BOTA SETE LÉGUAS CANO LONGO, 
UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES, NOS TAMANHOS 36 

PAR 31  R$                 
53,15  

 R$                         
1.647,65  

12 BOTA SETE LÉGUAS CANO LONGO, 
UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES, NOS TAMANHOS 37 

PAR 67  R$                 
56,61  

 R$                         
3.792,87  

13 BOTA SETE LÉGUAS CANO LONGO, 
UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES, NOS TAMANHOS 38 

PAR 68  R$                 
55,19  

 R$                         
3.752,92  

14 BOTA SETE LÉGUAS CANO LONGO, 
UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES, NOS TAMANHOS 39 

PAR 78  R$                 
54,82  

 R$                         
4.275,96  

15 BOTA SETE LÉGUAS CANO LONGO, 
UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES, NOS TAMANHOS 40 

PAR 78  R$                 
55,08  

 R$                         
4.296,24  

16 BOTA SETE LÉGUAS CANO LONGO, 
UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES, NOS TAMANHOS 41 

PAR 68  R$                 
55,70  

 R$                         
3.787,60  
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17 BOTA SETE LÉGUAS CANO LONGO, 
UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES, NOS TAMANHOS 42 

PAR 48  R$                 
53,34  

 R$                         
2.560,32  

18 BOTA SETE LÉGUAS CANO LONGO, 
UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES, NOS TAMANHOS 44 

PAR 38  R$                 
54,96  

 R$                         
2.088,48  

19 BOTA SETE LÉGUAS CANO LONGO, 
UTILIZADA EM LIMPEZA DE 
AMBIENTES, NOS TAMANHOS 46 

PAR 23  R$                 
56,80  

 R$                         
1.306,40  

20 BACIA DE PLÁSTICO MÉDIA DE 10 
LITROS. 

UND 200  R$                 
20,07  

 R$                         
4.014,00  

21 BACIA PLÁSTICA, RESISTENTE, 
CAPACIDADE 40 LITROS. 

UND 180  R$                 
48,93  

 R$                         
8.807,40  

22 BALDE, PLÁSTICO, ALÇA EM AÇO 
ZINCADO, CAPACIDADE DE 10 
LITROS POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (PEAD), ALTA 
RESISTÊNCIA A IMPACTO, PAREDES 
E FUNDO REFORÇADOS, REFORÇO 
NO ENCAIXE DA ALÇA. 

UND 270  R$                 
13,73  

 R$                         
3.707,10  

23 BALDE PLÁSTICO, ALÇA EM AÇO, 
CAPACIDADE P/ 20 LITROS 

UND 239  R$                 
18,19  

 R$                         
4.347,41  

24 BALDE PLÁSTICO P/ LIXO C/ PEDAL 
10 LITROS 

UND 180  R$                 
37,07  

 R$                         
6.672,60  

25 BALDE EM POLIETILENO, CESTO DE 
LIXEIRA, ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE A IMPACTO, C/ TAMPA, 
ALÇAS LATERAIS, 30L 

UND 247  R$                 
52,66  

 R$                      
13.007,02  

26 BALDE PLÁSTICO, CESTO DE LIXO 
COM TAMPA CAPACIDADE 100 
LITROS EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, RESISTENTE A 
IMPACTO, PAREDES E FUNDO 
REFORÇADOS, ALÇAS LATERAIS EM 
PLÁSTICO. 

UND 175  R$                 
73,68  

 R$                      
12.894,00  

27 CORDA DE VARAL Nº 05 C/ 15 
METROS 

UND 55  R$                   
5,81  

 R$                            
319,55  

28 CORDA DE VARAL Nº 07 C/ 10 
METROS 

UND 35  R$                   
7,31  

 R$                            
255,85  

29 ESPONJA DE LÃ DE AÇO CARBONO 
ABRASIVO, PARA LIMPEZA EM 
GERAL. EMBALAGEM: PACOTE COM 
08 UNIDADES, PESO LIQUIDO NÃO 
INFERIOR A 50 GRAMAS, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 7900  R$                   
2,79  

 R$                      
22.041,00  

30 ESPONJA SINTÉTICA, DUPLA FACE, 
UM LADO EM ESPUMA 
POLIURETANO E OUTRO EM FIBRA 
SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES 
100 X 70 X 20 MM, COM VARIAÇÃO 
DE +/- 10 MM EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO 

UND 6500  R$                   
1,39  

 R$                         
9.035,00  
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FABRICANTE. 

31 ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO 
SANITÁRIO EM NYLON C SUPORTE 
PLÁSTICO. 

UND 346  R$                 
10,78  

 R$                         
3.729,88  

32 ESCOVA PARA ROUPA EM MADEIRA, 
COM CERDA DE POLIPROPILENO: 
RESISTENTE E DURÁVEL. 

UND 303  R$                   
3,94  

 R$                         
1.193,82  

33 ESCOVA PARA UNHA 9CM CERDAS 
MACIA E ANATÔMICAS 

UND 80  R$                   
3,99  

 R$                            
319,20  

34 FLANELAS PACOTE COM 12 
UNIDADES, LIMPEZA, POLIMENTO E 
LUSTRAGEM EM GERAL. FACILITAM 
A LIMPEZA DO DIA-A-DIA TANTO NO 
LAVAR COMO NO POLIR, SÃO 
PRÁTICAS E PRINCIPALMENTE 
INDICADAS NAS ATIVIDADES 
DOMÉSTICAS EM GERAL. SÃO 
CONFECCIONADAS EM FLANELA 
(100% ALGODÃO) ESTÃO 
DISPONÍVEIS NAS CORES BRANCA E 
LARANJA, SÃO MUITO 
RESISTENTES, DURÁVEIS E 
LAVÁVEIS, DIMENSÕES: 35CM X 
45CM. 

PCT 305  R$                 
26,32  

 R$                         
8.027,60  

35 FÓSFOROS PACOTE COM 10 
VOLUMES CONTENDO 10 CAIXAS 

PCT 570  R$                   
3,91  

 R$                         
2.228,70  

36 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL 30 
LITROS BRANCA 

UND 177  R$                 
79,00  

 R$                      
13.983,00  

37 LIXEIRA INOX 5 LITROS COM PEDAL 
E BALDE INTERNO REMOVÍVEL. 
APRESENTAR CATALOGO COM 
ESPECIFICAÇÕES NA PROPOSTA. 

UND 70  R$                 
65,88  

 R$                         
4.611,60  

38 LIXEIRA PLÁSTICA - COM TAMPA E 
PEDAL, CAPACIDADE PARA 20 
LITROS. 

UND 165  R$                 
60,36  

 R$                         
9.959,40  

39 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA 
C/ROLDANAS CAP. 50 LITROS 

UND 70  R$              
114,67  

 R$                         
8.026,90  

40 LIXEIRA PLÁSTICA COM TAMPA 
C/ROLDANAS CAP. 100 LITROS 
APRESENTAR CATALOGO COM 
ESPECIFICAÇÕES NA PROPOSTA. 

UND 65  R$              
233,88  

 R$                      
15.202,20  

41 LUVA, DE BORRACHA, EM LÁTEX 
NATURAL, ALTAMENTE RESISTENTE, 
PALMA ANTIDERRAPANTE, 
FLOCADO INTERNAMENTE EM 
ALGODÃO, COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 28CM, TAMANHO P. 
EMBALAGEM LACRADA COM OS 
DADOS DO FABRICANTE CONTENDO 

PAR 375  R$                   
5,79  

 R$                         
2.171,25  
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1(UM)PAR DE LUVA. 

42 LUVA, DE BORRACHA, EM LÁTEX 
NATURAL, ALTAMENTE RESISTENTE, 
PALMA ANTIDERRAPANTE, 
FLOCADO INTERNAMENTE EM 
ALGODÃO, COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 28CM, TAMANHO M. 
EMBALAGEM LACRADA COM OS 
DADOS DO FABRICANTE CONTENDO 
1(UM)PAR DE LUVA. 

PAR 495  R$                   
5,22  

 R$                         
2.583,90  

43 LUVA, DE BORRACHA, EM LÁTEX 
NATURAL, ALTAMENTE RESISTENTE, 
PALMA ANTIDERRAPANTE, 
FLOCADO INTERNAMENTE EM 
ALGODÃO, COMPRIMENTO NÃO 
INFERIOR A 28CM, TAMANHO G. 
EMBALAGEM LACRADA COM OS 
DADOS DO FABRICANTE CONTENDO 
1(UM)PAR DE LUVA. 

PAR 635  R$                   
5,32  

 R$                         
3.378,20  

44 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
GRANDE CX C/100 

CX 260  R$                 
38,44  

 R$                         
9.994,40  

45 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO 
MÉDIO CX C/100 

CX 250  R$                 
30,16  

 R$                         
7.540,00  

46 LUVA PVC FORRADO PUNHO 46CM 
ESGOTO/BANHOS C/ PROD. 
QUIMICOS 

PAR 70  R$                 
37,13  

 R$                         
2.599,10  

47 MÁSCARAS DESCARTÁVEIS CX C 50 
UNIDADES, CONFECCIONADAS EM 
NÃO TECIDO (TNT), ATÓXICAS E 
HIPOALÉRGICAS, CAMADA EXTERNA 
HIDRORREPENTE CONSTITUÍDA DE 
TECIDO DE 100% POLIPROPILENO, 
NÃO ESTÉRIL, PRODUTO DE USO 
ÚNICO, FABRICADAS POR MEIO DO 
SISTEMA DE SOLDA ULTRASSÔNICA, 
CLIPE NASAL QUE PROPORCIONAL 
EXCELENTE ADAPTAÇÃO AO 
CONTORNO DO ROSTO,TRIPLA 
CAMADA - CAMADA INTERMEDIÁRIA 
É CONSTITUÍDA DE FILTRO 
BACTERIOLÓGICO (MELTBLOWN) 
QUE PROPORCIONA UMA BFE 
(EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM 
BACTERIANA) MAIOR DO QUE 96%. 

CX 340  R$                 
19,11  

 R$                         
6.497,40  

48 PANO DE CHÃO (SACO ALVEJADO) 
DE ALGODÃO, GRANDE. 

UND 1850  R$                   
6,00  

 R$                      
11.100,00  

49 PANO DE PRATO, PARA LIMPEZA 
DOMÉSTICA. 

UND 1070  R$                   
5,76  

 R$                         
6.163,20  
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50 PRENDEDOR, EM MADEIRA PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

PCT 369  R$                   
3,21  

 R$                         
1.184,49  

51 PÁ PARA LIXO, TAMANHO MÉDIO, 
QUADRADA, EM PLÁSTICO COM 
CABO LONGO 

UND 566  R$                 
11,37  

 R$                         
6.435,42  

52 RODO PLÁSTICO, PARA PISO, COM 
BORRACHA DUPLA, BASE EM 
POLIPROPILENO COMPRIMENTO 
40CM, CABO EM MADEIRA COM 
ENCAIXE ROSQUEADO 
COMPRIMENTO 1200 MM, PODENDO 
TER VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 
5 %, A BORRACHA DEVERÁ 
ULTRAPASSAR A BASE EM NO 
MÍNIMO 10 MM 

UND 708  R$                   
9,55  

 R$                         
6.761,40  

53 RODO COM BORRACHA PRETA 
DUPLA – CABO MADEIRA, TAMANHO 
GRANDE 

UND 600  R$                 
25,57  

 R$                      
15.342,00  

54 SACOLAS PLÁSTICAS 10 K KG 270  R$                 
24,71  

 R$                         
6.671,70  

55 SACO PARA LIXO 200 LITROS 
REFORÇADO COM 100 UNIDADES 

PCT 850  R$                 
77,59  

 R$                      
65.951,50  

56 SACO PARA LIXO 100 LITROS; 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
REFORÇADO, DIMENSÕES PLANAS 
MÍNIMAS: 75CM DE LARGURA X 
105CM DE ALTURA, COM VARIAÇÃO 
NAS MEDIDAS DE ± 1CM. O 
MATERIAL NÃO PODE EXPELIR 
ODOR DESAGRADÁVEL. 
ESPESSURA DE 0,14 MILÍMETROS 
PARA PAREDE DUPLA, PESO DE 70 
GRAMAS POR UNIDADE. VARIAÇÃO 
DE ATÉ 8% NA ESPESSURA E NO 
PESO. CADA PACOTE DEVE CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE/FORNECEDOR E 
CÓDIGO DE BARRAS, NOME DO 
PRODUTO E AS MEDIDAS. 
COMPOSIÇÃO 98% POLIETILENO E 
2% PIGMENTOS. EMBALAGEM 
PLÁSTICA, FARDOS COM 100 
UNIDADES, EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS DA ABNT – NBR 
9190/9191 – TABELA 1, CLASSE 1, 
TIPO E.VALIDADE: PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL.  

PCT 1692  R$                 
80,42  

 R$                    
136.070,64  

57 SACO PARA LIXO 60 LITROS MED: 
70X80X0,06 PCT C/100UNID 

PCT 1100  R$                 
45,29  

 R$                      
49.819,00  
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58 SACO PARA LIXO DE 50L, PLÁSTICO 
PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
DOMICILIARES (RESÍDUOS GERAL 
OU MISTURADO OU CONTAMINADO 
NÃO PASSÍVEL DE SEPARAÇÃO), 
CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA DE 63 CM, 
PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 
ALTURA MÍNIMA DE 80 CM, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 50 
LITROS, SUPORTANDO 10 QUILOS, 
NA COR CINZA. EMBALAGEM: 
FARDO COM 100 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ INFORMAR A 
MARCA DO FABRICANTE, 
DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE, CAPACIDADE 
NOMINAL INCLUSIVE O PESO 
SUPORTADO, E OS DIZERES 
"MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA 
LIXO" E "SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER 
NORMAS ABNT NBR 9191 
SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO 
AOS MÉTODOS DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 
RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A 
PERFURAÇÃO ESTÁTICA, 
DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA E VERIFICAÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO 
CONAMA 275 DE 25/04/2001.  

FARDO 739  R$                 
24,73  

 R$                      
18.275,47  
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59 SACO PARA LIXO DE 30L, PLÁSTICO 
PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
DOMICILIARES (RESÍDUOS GERAL 
OU MISTURADO OU CONTAMINADO 
NÃO PASSÍVEL DE SEPARAÇÃO), 
CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 59 CM, 
PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 
ALTURA MÍNIMA DE 62 CM, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 30 
LITROS, NA COR CINZA. 
EMBALAGEM: FARDO COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS DIZERES 
"MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA 
LIXO" E "SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERÁ ATENDER 
NORMAS ABNT NBR 9191 
SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO 
AOS MÉTODOS DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 
RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A 
PERFURAÇÃO ESTÁTICA, 
DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA E VERIFICAÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO 
CONAMA 275 DE 25/04/2001. 

FARDO 791  R$                 
23,08  

 R$                      
18.256,28  
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60 SACO PARA LIXO DE 15L, PLÁSTICO 
PARA LIXO, PARA 
ACONDICIONAMENTO DE RESÍDUOS 
DOMICILIARES (RESÍDUOS GERAL 
OU MISTURADO OU CONTAMINADO 
NÃO PASSÍVEL DE SEPARAÇÃO), 
CLASSE I, EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA VIRGEM OU 
RECICLADA, LARGURA 39 CM, 
PODENDO VARIAR +/- 1,0 CM, 
ALTURA MÍNIMA DE 58 CM, 
CAPACIDADE NOMINAL PARA 15 
LITROS, NA COR CINZA. 
EMBALAGEM: FARDO COM 100 
UNIDADES. A EMBALAGEM DEVERA 
INFORMAR A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÕES DO SACO, 
QUANTIDADE E OS DIZERES 
"MANTER FORA DO ALCANCE DE 
CRIANÇAS", "USO EXCLUSIVO PARA 
LIXO" E "SACO NÃO ADEQUADO A 
CONTEÚDOS PERFURANTES". O 
PRODUTO DEVERA ATENDER 
NORMAS ABNT NBR 9191 
SOBRETUDO NO QUE DIZ RESPEITO 
AOS MÉTODOS DE ENSAIO: 
CONDICIONAMENTO, MEDIDAS, 
RESISTÊNCIA AO LEVANTAMENTO, 
RESISTÊNCIA A QUEDA LIVRE, 
VERIFICAÇÃO DA ESTANQUEIDADE, 
RESISTÊNCIA DE FILMES A 
PERFURAÇÃO ESTÁTICA, 
DETERMINAÇÃO DA CAPACIDADE 
VOLUMÉTRICA E VERIFICAÇÃO DA 
TRANSPARÊNCIA E A RESOLUÇÃO 
CONAMA 275 DE 25/04/2001. 

FARDO 365  R$                 
27,05  

 R$                         
9.873,25  

61 TOUCA DESCARTÁVEL, CAIXA COM 
100 UNIDADES, EM POLIPROPILENO, 
GRAMATURA DE 20 G/M2, ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, DIÂMETRO MÍNIMO 
DE 45 CM. EMBALAGEM. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO. 

CX 290  R$                 
18,00  

 R$                         
5.220,00  

62 VASSOURA DE PIAÇAVA 
P/SANITÁRIO 

UND 185  R$                   
6,71  

 R$                         
1.241,35  

63 VASSOURA, MATERIAL CERDA 
NYLON OU PELO SINTÉTICO, 
MATERIAL CABO PLASTIFICADO DE 
1,20M DE COMPRIMENTO, MATERIAL 
CEPA MADEIRA, COMPRIMENTO 
CEPA 20CM, COMPRIMENTO 
CERDAS MÍNIMO 9CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

UND 220  R$                 
11,62  

 R$                         
2.556,40  
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CABO ROSQUEADO 

64 VASSOURA PIAÇAVA, MATERIAL 
CERDAS PIAÇAVA, CABO DE 
MADEIRA, CEPA MADEIRA DE 11CM, 
COMPRIMENTO DAS CERDAS 14CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TIPO DOMESTICA. 

UND 688  R$                 
15,78  

 R$                      
10.856,64  

65 VASSOURA PIAÇAVA Nº 5, CABO 
MADEIRA E BASE DE LATA. 
TAMANHO DO CABO 1,20M 

UND 470  R$                 
39,01  

 R$                      
18.334,70  

66 VASSOURÃO DE PIAÇAVA TIPO GARI 
(PARA LIMPEZA EM ÁREAS 
EXTERNAS COMO CALÇADAS, RUAS, 
PRAÇAS E PÁTIOS) CABO E BASE 
(CEPA) DE MADEIRA RESISTENTE 
SEM REVESTIMENTO, BASE (CEPA) 
40CMX5CMX3,5 (VARIAÇÃO ACEITA 
+/-10%) COM 48 FUROS, CABO 1,50M 
DE ALTURA, ROSQUEADO, 32MM DE 
ESPESSURA, CERDAS PIAÇAVA, 
COMPRIMENTO 12CM 

UND 260  R$                 
49,24  

 R$                      
12.802,40  

67 VASSOURA, EM PELO, CABO E BASE 
EM MADEIRA, SENDO A BASE 
RETANGULAR, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 25 CM E ALTURA MÍNIMA 
DA BASE DE 3,0 CM. 

UND 70  R$                 
25,58  

 R$                         
1.790,60  

68 ESTRADO DE PLÁSTICO - MATERIAL 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
OU POLIPROPILENO, COR BRANCA, 
SUPERFÍCIE PLANA E VAZADA DE 
FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE 
A ÁCIDOS, GORDURAS, SOLVENTES 
E ODORES; LEVE E ATÓXICO, 
INDICADO PARA INDÚSTRIA 
ALIMENTÍCIA, USO EM ÁREAS 
ÚMIDAS E CÂMARAS FRIAS.  
MEDIDAS: LARGURA: 500MM 
COMPRIMENTO: 500MM ALTURA: 
50MM; CAPACIDADE: 20TON/M. 

UND 50  R$                 
62,07  

 R$                         
3.103,50  

69 TERMÔMETRO DIGITAL TIPO 
ESPETO - PARA AFERIR 
TEMPERATURA DOS ALIMENTOS; 
DISPLAY EM LCD COM NO MÍNIMO 4 
DÍGITOS; DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO; REGISTRO DE 
MÁXIMA E MÍNIMA. TEMPERATURA 
EM ºC OU ºF; HASTE DE 
PENETRAÇÃO EM AÇO INOX, 
MEDINDO 15CM. CAPA PROTETORA; 

UND 45  R$                 
98,93  

 R$                         
4.451,85  
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FAIXA DE MEDIÇÃO -50º A 300ºC - 58 
~ 572 ºF. ALIMENTAÇÃO POR PILHAS 
E CERTIFICAÇÃO DE CALIBRAÇÃO 
COM RASTREABILIDADE 
INMETRO/RBC. 

70 TERMÔMETRO DIGITAL 
INFRAVERMELHO: PARA AFERIR 
TEMPERATURA DOS ALIMENTOS, 
VISOR CRISTAL LÍQUIDO (LCD), COM 
NO MÍNIMO 4 DÍGITOS E 
ILUMINAÇÃO, TEMPERATURA EM ºC 
OU ºF, MEMÓRIA AUTOMÁTICA, MIRA 
LASER, REGISTRO DE MÁXIMO E 
MÍNIMO, POLARIDADE (+/-) 
AUTOMÁTICA E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO (APROXIMADAMENTE 
EM 7 SEGUNDOS), INDICAÇÃO DE 
BATERIA DESCARREGADA: O 
DISPLAY EXIBIRÁ O SÍMBOLO DE 
UMA PILHA QUANDO A BATERIA 
ESTIVER COM POUCA CARGA, 
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: DE 
0ºC A +50ºC, ALIMENTAÇÃO POR 
BATERIA DEVE SER PROJETADO, 
FABRICADO E ENSAIADO, DE 
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
NORMAS TÉCNICAS). 

UND 45  R$              
141,14  

 R$                         
6.351,30  

71 COLETOR DE LIXO 120 LITROS - COR 
BRANCA, TAMPA HERMETICAMENTE 
FECHADA, PEDAL EM AÇO 
GALVANIZADO PARA ABERTURA DA 
TAMPA, DUAS RODAS EM 
BORRACHA MACIÇA DE 200MM, 
PRODUZIDO EM POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE, SUPERFÍCIE É 
LAVÁVEL, CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 10  R$              
407,07  

 R$                         
4.070,70  

VALOR LOTE 03  R$                    
675.621,26  

ITEM LOTE 04 - EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA 

UND. QTDE.  PREÇO 
REFERENCIAL  

 VALOR TOTAL  

1 KIT LIMPEZA PROFISSIONAL COM 
BALDE ESPREMEDOR PLACA MOP + 
CARRO - SIMILAR NYKT03 - MOP PÓ 
PISO CERÂMICO  

UND 8  R$           
1.308,87  

 R$                      
10.470,96  



MUNICÍPIO DE CAMAMU 
ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

2 FREGONAS KIT DE LIMPEZA, 
ESFREGÃO (BALDE ESCORREDOR) 
LIMPEZA GIRATÓRIA - BOCA AZUL, 
155 × 325. 

UND 123  R$                 
63,29  

 R$                         
7.784,67  

VALOR LOTE 04  R$                      
18.255,63  

ITEM LOTE 05 - PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL 

UND. QTDE.  PREÇO 
REFERENCIAL  

 VALOR TOTAL  

1 ABSORVENTE, ABSORVENTE   
HIGIÊNICO, TIPO:   NORMAL   COM   
ABAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:  ADULTO, COM GEL, 
ALTA PROTEÇÃO. EMBALAGEM:  
PACOTE CONTENDO 16 UNIDADES 

PCT 100  R$                 
14,14  

 R$                         
1.414,00  

2 ALGODÃO EM BOLINHA 100G PCT 724  R$                   
8,67  

 R$                         
6.277,08  

3 APARELHO DE BARBEAR, 
DESCARTÁVEL, CONFECCIONADO 
EM PLÁSTICO RESISTENTE. 
CARTELA CONTENDO 02 (DUAS) 
LÂMINAS 

CARTELA 600  R$                   
2,91  

 R$                         
1.746,00  

4 BANHEIRA PARA BEBE DE PLÁSTICO 
PVC, RESISTENTE, CORES  
AMARELA, AZUL, VERDE, BRANCA E 
ROSA 

UND 395  R$                 
42,03  

 R$                      
16.601,85  

5 CHUPETA LISA, COM BICO 
ORTODÔNTICO DE SILICONE 
TRANSPARENTE, CORPO 
POLIPROPILENO/ POLICARBONATO. 

UND 350  R$                 
19,71  

 R$                         
6.898,50  

6 COBERTOR SOLTEIRO, tecido de 
microfibra 100% poliéster. Dimensões: 
2,00 x 1,50 

UND 250  R$                 
43,85  

 R$                      
10.962,50  

7 COLÔNIA INFANTIL (BEBE) 120ML UND 795  R$                 
17,18  

 R$                      
13.658,10  

8 COLÔNIA INFANTIL DE 118 ML, 
FRAGRÂNCIA SUAVE. 

UND 870  R$                 
26,23  

 R$                      
22.820,10  

9 CREME PARA ASSADURA 45G UND 675  R$                 
17,36  

 R$                      
11.718,00  

10 CONDICIONADOR INFANTIL. 480ML UND 1145  R$                 
13,97  

 R$                      
15.995,65  

11 CONDICIONADOR PARA CABELOS 
ADULTO  -  tipo  uso:  diário,  aplicação: 
cabelos normais. EMBALAGEM: Frasco 
400 ML 

UND 425  R$                 
14,38  

 R$                         
6.111,50  

12 COTONETES, CAIXA COM 75 
UNIDADES 

CX 792  R$                   
7,59  

 R$                         
6.011,28  

13 CREME DENTAL COM FLÚOR 
(INFANTIL). 70 G 

UND 1035  R$                 
10,54  

 R$                      
10.908,90  

14 CREME DENTAL COM FLÚOR 90G UND 1465  R$                   
7,39  

 R$                      
10.826,35  
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15 CREME PARA PENTEAR, 
PRODUTOS, SEM CORANTES E 
TESTADOS OFTALMO E 
DERMATOLOGICAMENTE USO 
DIÁRIO DAS CRIANÇAS. FACILITA O 
DESEMBARAÇO, CONTROLE O 
VOLUME E O ARREPIADO DOS FIOS, 
PROPORCIONANDO CABELOS MAIS 
MACIOS, E SEDOSOS SEM DEIXA-
LOS PESADOS. NÃO PRECISA DE 
ENXAGUE. 300 ML 

UND 1255  R$                 
12,01  

 R$                      
15.072,55  

16 DESODORANTE, SPRAY 
PERFUMADO, DE BOA QUALIDADE, 
AÇÃO PROTETORA E DURADOURA, 
COM INGREDIENTES ATIVOS QUE 
COMBATAM OS ODORES DA 
TRANSPIRAÇÃO. EMBALAGEM DE 90 
ML, COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

UND 480  R$                   
8,94  

 R$                         
4.291,20  

17 ESCOVA PARA CABELO CABO 
MADEIRA 

UND 470  R$                 
19,47  

 R$                         
9.150,90  

18 ESCOVA DE DENTE ADULTO 
(MACIA,MÉDIA) 

UND 1480  R$                   
5,70  

 R$                         
8.436,00  

19 ESCOVA DE DENTE INFANTIL  
(MACIA) 

UND 3500  R$                   
6,20  

 R$                      
21.700,00  

20 ESPONJA PARA BANHO VEGETAL – 
ESPONJA NATURAL, ELIMINA 
CÉLUAS MORTAS ATRAVÉS DA 
ESFOLIAÇÃO DA FIBRA VEGETAL. 

UND 90  R$                   
5,02  

 R$                            
451,80  

21 FITA ADESIVA PARA FRALDAS 
TECIDO 

ROLO 140  R$                   
6,48  

 R$                            
907,20  

22 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO P 
COM 18 UNIDADES 

PCT 1250  R$                 
19,79  

 R$                      
24.737,50  

23 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO M 
COM 16 UNIDADES 

PCT 1650  R$                 
18,83  

 R$                      
31.069,50  

24 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO G 
COM 14 UNIDADES 

PCT 1800  R$                 
17,57  

 R$                      
31.626,00  

25 FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO 
XG COM 14 UNIDADES 

PCT 300  R$                 
19,51  

 R$                         
5.853,00  

26 HIDRATANTE PARA PELE - 500 ML. UND 614  R$                 
18,91  

 R$                      
11.610,74  

27 LENCINHO UMEDECIDO PACOTE 
COM 50 UNIDADES 

UND 810  R$                   
9,60  

 R$                         
7.776,00  

28 LENÇOL SOLTEIRO, CONTENDO: UM 
LENÇOL 2,20 X 1,50 M, UMA FRONHA 
70 X 50 CM, COMPOSIÇÃO 100% 
ALGODÃO. 

UND 160  R$                 
62,87  

 R$                      
10.059,20  

29 KIT DE PENTE, ESCOVA E 
SABONETEIRA PARA RECÉM-
NASCIDO. 

KIT 420  R$                 
21,00  

 R$                         
8.820,00  

30 KIT COM 03 MAMADEIRA 
FISIOLÓGICA DE MATERIAL LEVE E 
RESISTENTE , CORES VERDE, ROSA, 
AZUL, BRANCA COM BICO DE 
SILICONE E ORTODÔNTICO 

CARTELA 300  R$                 
37,19  

 R$                      
11.157,00  
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31 PASTA D’ÁGUA, composição: Talco 
Neutro, Óxido de Zinco, Glicerina, Água 
Purificada. Frasco com 120g 

UND 160  R$                 
13,59  

 R$                         
2.174,40  

32 PENTE GROSSO PARA CABELO UND 590  R$                   
9,33  

 R$                         
5.504,70  

33 PENTE PARA PIOLHO UND 260  R$                   
3,98  

 R$                         
1.034,80  

34 REPELETE INFANTIL, FORMULA A 
BASE DE DEET PARA REPELIR 
INSETOS E AEDES AEGYPTI – 
TRANSMISSOR DA DENGUE, ZIKA, 
CHIKUNGUNYA, NÃO OLEOSO, EM 
SAPRAY, A BASE DE CAMOMILA E 
ALOE VERA, FRANGÂNCIA SUAVE, 
EMBALAGEM DE 200ML. 

UND 191  R$                 
24,61  

 R$                         
4.700,51  

35 SHAMPOO INFANTIL 120ML (SEM 
CHEIRO) NEUTRO 

UNID 715  R$                 
17,49  

 R$                      
12.505,35  

36 SHAMPOO INDICADO PARA TODOS 
OS TIPOS DE CABELOS INFANTIS 
OFERECE UMA LIMPEZA ADEQUADA 
NOS FIOS CAPILARES E NO COURO 
CABELUDO, DEIXA OS CABELOS 
LIMPOS E AINDA AUXILIA NA 
HIDRATAÇÃO DOS CABELOS. LIMPA 
E DEIXA OS CABELOS MACIOS, 
BRILHANTES E SUAVEMENTE 
PERFUMADOS 480 ML. 

UND 727  R$                 
19,06  

 R$                      
13.856,62  

37 SHAMPOO MATA PIOLHO 100ML UND 70  R$                 
18,94  

 R$                         
1.325,80  

38 SABONETEIRA PLÁSTICA, C/ TAMPA. UND 720  R$                   
6,02  

 R$                         
4.334,40  

39 SABONETE 90GR GLICERINA (SEM 
CHEIRO) 

UND 1050  R$                   
3,94  

 R$                         
4.137,00  

40 SABONETE LÍQUIDO VASILHAME 
COM 5 LITROS, AQUA, 
TRIETHANOLAMINE, 
DODECYLBENZENE SULFONIC ACID, 
SODIUM LAURETH SULFATE, 
SODIUM CHLORIDE, SODIUM 
HYDROXIDE, POLYVINYL ALCOHOL, 
CITRIC ACID, 
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE 
/METHYLISOTHIAZOLINONE, 
PARFUM, CI 74180. ASPECTO/COR 
LÍQUIDO VISCOSO DE PH6,5 A 7,5. 

UND 550  R$                 
39,30  

 R$                      
21.615,00  

41 SABONETE, LIQUIDO, BACTERICIDA, 
EM REFIL, FRAGRÂNCIA 
AGRADÁVEL, PARA SABONETEIRAS 
DE BANHEIROS. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 800 ML CADA, COM 
DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 550  R$                 
14,31  

 R$                         
7.870,50  
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42 SABONETE, SOLIDO, EM BARRA, 
FRAGRÂNCIA AGRADÁVEL, COM NO 
MÍNIMO 90 G. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
EMBALAGEM: COM NO MÍNIMO 90 G, 
COM DADOS DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 720  R$                   
4,56  

 R$                         
3.283,20  

43 TESOURINHA HIGIÊNICA 
ARREDONDADA E CAPA 
PROTETORA. 

UND 180  R$                 
12,79  

 R$                         
2.302,20  

44 TALCO BABY NA COR BRANCA DE 
200G. 

UND 460  R$                 
15,80  

 R$                         
7.268,00  

45 TOALHA DE BANHO INFANTIL, 100% 
ALGODÃO, 68CM X 1,20M, fabricada 
em 100% algodão com qualidade e 
maciez. 

UND 195  R$                 
25,42  

 R$                         
4.956,90  

46 TOALHA DE BANHO ADULTO, 100% 
ALGODÃO, 70CM X 1,40M, fabricada 
em 100% algodão com a qualidade e 
maciez. 

UND 307  R$                 
28,73  

 R$                         
8.820,11  

47 TOALHA DE ROSTO, 40X60 CM C/ 
95% DE ALGODÃO. 

UND 300  R$                 
12,15  

 R$                         
3.645,00  

VALOR LOTE 05  R$                    
454.002,89  

VALOR GLOBAL DOS LOTES  R$                
2.514.971,14  

 
 
4.2 Para o presente objeto fica vedada: 
 
a) a possibilidade de preços diferentes acima do valor referencial estimado para a presente contratação. 
b) a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto neste instrumento, 

obrigando-se aos limites. 
 

4.3. O valor máximo estimado para o objeto da licitação é da ordem de R$ 2.514.971,14 (dois milhões quinhentos 
e quatorze mil novecentos e setenta e um reais e quatorze centavos) considerando o percentual de desconto 
referencial deste Instrumento convocatório, custo no qual estão inclusas todas as despesas. 
 
4.4.  Estima-se como aquisição mínima para esta contratação o percentual de 60% dos quantitativos. 
 
4.5. A solução consiste na adoção do Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de materiais e 

acessórios de limpeza, higiene pessoal e suprimentos descartáveis, visando atender de forma contínua e 

planejada as demandas das diversas Secretarias do Município de Camamu-BA, permitindo aquisições parceladas 

e sob demanda, conforme a necessidade efetiva da Administração. Esse modelo assegura flexibilidade 

operacional, regularidade no abastecimento, controle de qualidade e otimização dos recursos públicos, sem 

obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos estimados, garantindo eficiência, economicidade e 

alinhamento aos princípios da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. DEFINICAO DA MODALIDADE LICITATORIA, FORMA DE ADJUDICAÇÃO E CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO 
 
5.1. A presente contratação deverá ocorrer mediante Pregão Eletrônico via Sistema de Registro de Preços (SRP), 
considerando a natureza do objeto, conforme item 1.3. deste Termo de Referência.  
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5.2. Ainda, considerando a natureza do mesmo e suas peculiaridades, fica definido o critério de julgamento por 
menor preço global do lote.  
 
5.3. A definição do lote observou a similaridade da natureza dos itens e as peculiaridades do mercado, mantendo 
todas as cautelas necessárias para garantir a aplicação plena do art. 40 da Lei nº 14.133/21.  
 
5.4. Ao agregar o quantitativo de itens em lote, conseguem-se maiores vantagens nos preços em relação à 
compra segmentada, além de uniformizar a logística da entrega dos mesmos. Neste sentido, o licitante que se 
propuser a registrar o preço dos bens acaba o fazendo de forma mais econômica para a Administração Pública ao 
vislumbrar quantitativos mais significativos. Tal situação é inerente à lógica de mercado, até mesmo porque os 
custos de mão de obra, logística e agregados costumam ser mais atrativos à medida que existem mais itens a 
serem entregues.  
 
5.5. A forma de adjudicação será por lote, com agrupamento de itens de mesma natureza e finalidade, visando 
maior eficiência logística, racionalização da gestão da ata e melhor execução do fornecimento. 
 
5.6. O critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço por lote, conforme o art. 33, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, observadas as especificações técnicas, os padrões de qualidade e as condições estabelecidas no 
edital e no Termo de Referência. O julgamento das propostas será realizado de forma objetiva, isonômica e 
transparente, considerando a compatibilidade dos preços com os valores praticados no mercado, a exequibilidade 
das propostas e o atendimento integral às exigências de habilitação e fornecimento. 
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVICOS 
 
6.1. A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento parcelado de materiais e acessórios de limpeza, 
higiene pessoal e suprimentos descartáveis, conforme as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços e 
nas ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Camamu-BA, de acordo com a necessidade 
efetiva das Secretarias demandantes, durante a vigência da ata. 
 
6.2. A entrega dos produtos obedecerá às necessidades e/ou demanda das Secretarias solicitante, 
obrigatoriamente, se dará em dias de expediente do órgão promotor da licitação, observando o horário de segunda 
a quinta-feira, de 09h às 17h, e às sextas-feiras, de 8h às 12h. 
 
6.3. O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente emitido pelo Setor de Compras. 
 
6.4. O fornecimento ocorrerá sob demanda, mediante solicitação formal da Administração, com indicação dos 
itens, quantitativos, prazos e locais de entrega. Os materiais e acessórios de limpeza, higiene pessoal e 
suprimentos descartáveis deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas, padrões de 
qualidade e prazos estabelecidos no Termo de Referência, sendo vedado o fornecimento de produtos em 
desacordo com as exigências previstas. 
 
6.4 A logística de entrega, incluindo transporte, descarga dos produtos, será de responsabilidade integral da 
empresa fornecedora, devendo ser realizada em condições adequadas de higiene, conservação e segurança 
alimentar, sem ônus adicional para a Administração, garantindo a regularidade do abastecimento e a continuidade 
dos serviços públicos. 
 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária própria indicada 
pela Unidade Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço, constante na autorização de fornecimento. 
 

8.  VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1 O prazo de vigência da presente ata de registro de preços será de 12 meses, a contar da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, que poderá ser prorrogada, conforme art. 84 da Lei Federal 14.133/2021.  
 
8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ter sua vigência prorrogada, com eventual renovação dos quantitativos 
registrados, desde que comprovada a manutenção da vantajosidade dos preços. 
 
8.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nele contidas. 
 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

9.1. Habilitação jurídica:  

 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

9.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.3. Habilitação Técnica:  

 

c) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 01(um) ou mais atestados, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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d) Alvará Sanitário expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente federal, estadual ou municipal da 
sede do domicílio do licitante, em vigor; 

 
9.3.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 
 
9.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
9.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
 
9.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

9.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

10.  MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples  
 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
10.6. Preposto 
 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
b) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de 
execução;  
c) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 
10.7. Fiscalização do Contrato 
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a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

b) O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  

c) O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  

d) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

e) O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  

f) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

g) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

h) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 
10.8. Gestão do Contrato 
 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações.  

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

 

11. RECEBIMENTO DO OBJETO, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E FORMA PAGAMENTO  

 
11.1. O recebimento do objeto do contrato se dará:  
 
11.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 



MUNICÍPIO DE CAMAMU 
ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 
11.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
 
11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
 
11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 
 
11.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, 
FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
11.6. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
11.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 2.145, de 26 de junho de 2023, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
11.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.540, de 05 de 
janeiro de 2015. 
 
11.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
 
11.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
11.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Entregar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos, contribuições 
federais e outras legalmente exigíveis; 

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos itens previstos, dirimindo as dúvidas da 

Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica; 
c) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados; 
d) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos 

fornecidos, para que sejam corrigidos;  
e) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da empresa vencedora; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 

CONTRATADA; 
g) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na execução do 

objeto, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada as 
irregularidades; 

h) Rejeitar no todo ou em parte os itens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela 
Contratada; 

i) Solicitar a troca/devolução dos itens que não atenderem às especificações do objeto; 
j) Solicitar o ressarcimento dos itens que não atenderem às especificações do objeto. 

 

14. DAS PENALIDADES 
 

14.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais sejam: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
14.4. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
item 14.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
 
14.5. A sanção de multa corresponderá a 20% sobre o valor do contrato celebrado e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 14.1. 
 
14.6. A sanção do impedimento de licitar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da CIMURC, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II a XI do item 14.1. que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida item 12.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
 
14.8. As sanções previstas nos incisos I, II e III do item 14.2. poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso IV do mesmo item. 
 
14.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
14.10. A aplicação das sanções previstas no item 14.2. não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
14.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 14.2., será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
14.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 14.2. requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
14.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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14.14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao contratado a multa de mora: 
 
a) 0,30% (trinta décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços. 
b) 0,50% (cinquenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
 
14.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
15.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
15.3. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria de Administração, através da cooperação 
técnica da sua equipe, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e com 
interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, cláusulas e condições que 
direcionem, comprometam, restrinjam ou frustre o caráter competitivo da licitação, passando, assim, a integrar o 
processo administrativo formalizado. 
 
15.4. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas técnicas 
reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens 
ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – conduzir os serviços e o pessoal de modo 
a formar, perante o público, uma boa imagem da CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
 
15.5. Justifica-se a dispensa de publicação de procedimento público de intenção de registro de preços para 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva 
ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, devido a Prefeitura Municipal de Camamu 
atuante como órgão gerenciador ser o único contratante/ordenador de despesa, conforme artigo 86, § 1º da Lei 
14.133/2021 
 
15.6. O descumprimento, total ou parcial das obrigações ora estabelecida sujeitará a CONTRATADA às sanções 
previstas na Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, nos termos definidos em edital. 
 
15.7. Fica eleito o foro da Comarca de Camamu-BA como único e competente para dirimir quaisquer demandas 
do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

Camamu-BA, 12 de março de 2026 

 

_________________________________________  

Geoce da Conceição dos Santos  

Secretário de Administração 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU 

Pregão Eletrônico: 005PERSP/2026 Processo Administrativo: 055/2026 

objeto da licitação: registro de preço para futura aquisição de materiais e acessórios de limpeza, higiene pessoal e 

suprimentos descartáveis para atender as demandas das diversas secretarias do Município de Camamu-Ba 

 

Razão Social da Licitante:   

CNPJ:  E-mail: 

Endereço:  

Dados Bancários:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNT. VALOR TOTAL 

    
 

  

    
 

  

VALOR GLOBAL NO SOMATORIO DOS ITENS  

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

Declaramos que, aceitamos, concordamos e que cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações, 

descritas neste Edital. 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e outros gravames que 

possam incidir sobre o objeto licitado, bem como o produto será entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus. 

O Prazo e Forma de entrega serão em conformidade com o Edital. 

 Dados do representante legal para assinatura:  
 

  Fornecedor: 
 

     / /     
                                                               DATA                 ASSINATURA/CARIMBO 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

  

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 005PERSP/2026, instaurada pelo Município de Camamu-BA, não 
integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal.  
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 

 

Local, ____ de ______ de 2026.  

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
 
 
 



MUNICÍPIO DE CAMAMU 
ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL, 

EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 

[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 

[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 005PERSP/2026, instaurada pelo Município de Camamu/BA, não 

integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 

direto ou indireto da Administração Municipal. 

 

São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 

 

Local, ____ de ______ de 2026.  

 

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 005PERSP/2026, instaurada pelo Município de 
Camamu/BA, que atende os cumprimentos dos requisitos de habilitação. 
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 

 

Local, ____ de ______ de 2026.  

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
 
 
 



MUNICÍPIO DE CAMAMU 
ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 

[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 

[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS para fins de atendimento ao que consta do edital do 

Pregão Eletrônico nº 005PERSP/2026 da Prefeitura Municipal de Camamu/BA, tomamos conhecimento do Edital e 

de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 

 

Local, ____ de ______ de 2026.  

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 005PERSP/2026 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Camamu/BA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  
 
São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 

 

Local, ____ de ______ de 2026.  

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
 
 
 



MUNICÍPIO DE CAMAMU 
ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 

São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 

 

Local, ____ de ______ de 2026.  

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, 
implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
 

Local, ____ de ______ de 2026.  

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item 
(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 
 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da 
abertura oficial das propostas; e 
 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

 
 

Local, ____ de ______ de 2026.  

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 
 

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o nº 
[CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL], 
[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para 
participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 005PERSP/2026, para os efeitos do tratamento 
diferenciado da Lei Complementar no 123/06, declaramos: 
 
que estamos enquadrados na condição  ( ) de MICROEMPRESA [ou] ( ) de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e 
que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei Complementar no 123/06. 
 
 
Local, ____ de ______ de 2026.  

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ESTADO DA BAHIA 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

 

(Nome da pessoa jurídica) _________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 

_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a). 

________________________________________________, portador (a) do CPF nº ___________________, 

DECLARA, para todos os efeitos legais que: 

 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os 

dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 

ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

Edital/instrumento contratual. 

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 

coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância 

à LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste Edital, terá acesso aos dados pessoais dos 

representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 

residencial e cópia do documento de identificação. 

5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com 

intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco 

ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º 

do art. 48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido 

artigo. 

 

Local, ____ de ______ de 2026.  

 

________________________________________ 
Assinatura e nome legível da pessoa jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 005/2026 

 
O Município de Camamu/BA, com sede na Praça Dr. Pirajá da Silva, 275 – Centro – Camamu – Bahia - CEP: 
45445-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 13.753.306/0001-
60, representado pelo Sr. Jairo Pereira Cruz, Prefeito Municipal, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob 
o n° xxxxxxxxx, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 005/2026, Processo Administrativo 055/2026, RESOLVE registrar os preços da 
empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 
013/2025, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO  
 
A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura aquisição de gêneros alimentícios para atendimento 
as demandas das diversas secretarias do município de Camamu-BA, especificados no Termo de Referência, 
anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são 
as que seguem:  
 
(inserir planilha) 
 
3. DA VALIDADE DA ATA, DA FORMA DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados a partir da data se assinatura, 
e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o disposto no art. 
84 da Lei n. 14.133/21. 
 
3.2. A entrega dos produtos obedecerá às necessidades e/ou demanda das Secretarias solicitante, 
obrigatoriamente, se dará em dias de expediente do órgão promotor da licitação, observando o horário de segunda 
a quinta-feira, de 09h às 17h, e às sextas-feiras, de 8h às 12h. 
 
3.3. O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do recebimento 
da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente emitido pelo Setor de Compras. 
 
3.4. O fornecimento ocorrerá sob demanda, mediante solicitação formal da Administração, com indicação dos 
itens, quantitativos, prazos e locais de entrega. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em conformidade 
com as especificações técnicas, padrões de qualidade, condições sanitárias e prazos estabelecidos no Termo de 
Referência, sendo vedado o fornecimento de produtos em desacordo com as exigências previstas. 
 



MUNICÍPIO DE CAMAMU 
ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

3.4 A logística de entrega, incluindo transporte, descarga dos produtos, será de responsabilidade integral da 

empresa fornecedora, devendo ser realizada em condições adequadas de higiene, conservação e segurança 

alimentar, sem ônus adicional para a Administração, garantindo a regularidade do abastecimento e a 

continuidade dos serviços públicos 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
5. DO PAGAMENTO  
 
a) O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela 

contratada, num prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 
deverá ocorrer após as verificações constantes desta ATA; 

 
b) Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante 

efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os esclarecimentos 
necessários para liquidação do saldo devido; 

 
c) Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos 

termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
 
d) Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar, no 

documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência; e 
número da conta corrente); 

 
e) Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela matriz, 

com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só será 
realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem 
prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; 

 
6. DA FISCALIZAÇÃO  
 
6.1. São rotinas de fiscalização:  
 
a) O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, Instrumento Convocatório e Ata de Registro de Preços, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento contratual, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

 
c) A execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente, deverá ser 

acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, as servidoras Thais Costa Oliveira dos Santos e 
Iasminie Vilas Boas Passos, ou pelos respectivos substitutos designados a partir da Portaria nº 221/2024 e 
suas alterações posteriores. 

 
d) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
e) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
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f) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente.  

 
g) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 
h) O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 

 
i) O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante.  

j) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

 
k) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
l) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
 
m) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato; 
 
n) Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

 
o) Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

Sistema de Cadastro de Fornecedores do Município; 
 
p) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT); 

 
6.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 
a) O objeto desta Licitação, será acompanhado pelo GESTOR especialmente designado pelo CONTRATANTE 

para esse fim, e fiscalizados por servidor designado, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais 
tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. 

 
b) Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições: 

planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 

 
6.3. Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições: 
 
a) A fiscalização dos fornecimentos pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade da 
contratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 
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b) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes 
verificados e o resultado dessas medidas; 
 
c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
 
d) Confirmar a entrega do produto efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. 
 
e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 
 
f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 
 
g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que 
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
 
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações; 
 
i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquilo que for 
produzido pelo contratado; 
 
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
 
k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do 
objeto licitado; 
 
l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A); 
 
m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados. 
 
n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das obrigações; 
 
o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; 
 
p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes. 
 
q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas; 
 
r) solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 
 
s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos 
serviços dentro dos prazos previstos; 
 
t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE; 
 
u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
7.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos; 
b) Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no 
Edital; 
c)  Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 
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d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
designado; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e na forma 
estabelecidos nesse termo. 
g)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Entregar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
c) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos, contribuições 
federais e outras legalmente exigíveis; 

d) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato. 
 

9. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 
 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
 
c) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
I. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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II. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
III. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, por motivo superveniente; ou 
 
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2 Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
10.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
10.5 Cancelamento dos preços registrados? 
 
10.5.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
 
I. por razão de interesse público; 
II. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III. se não houver êxito nas negociações, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, por motivo superveniente. 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
11.1. Não será permitida a subcontratação. 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
 
12.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos da 
legislação. 
 
12.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade, conforme legislação. 
 
12.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer descumprimento pelo fornecedor, 
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
13. DO ORGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
13.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Prefeitura Municipal de Camamu/BA, tendo a 
Secretaria Municipal de Administração como interveniente.  
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13.2. São participantes do Registro de Preços: 

 
13.2.1.  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
13.2.2. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
13.2.3. FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE CAMAMU 
  
14. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 
 
14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
14.3 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital deverão ser mantidas pela empresa registrada 
durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a qualquer momento, exigir a 
apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases. 
 
14.4 O compromisso para execução dos serviços registrados nesta ATA será efetivado através de emissão de 
nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
XXXXXXX - BA, XX de ___________ de 20XX. 

 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU/BA 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005PERSP/2026 

Processo Administrativo N° 055/2026 

 
ANEXO IV –MINUTA DE CONTRATO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAMU E A 
EMPRESA XXXXXXXX. 

 
 

Pelo presente contrato, que entre si fazem, de um lado a Prefeitura Municipal de Camamu/BA, com sede na 

Praça Dr. Pirajá da Silva, 275 – Centro – Camamu – Bahia - CEP: 45445-000, devidamente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 13.753.306/0001-60, representado pelo Sr. Jairo Pereira Cruz, 

Prefeito Municipal, portador do RG nº xxxxxxx – SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº xxxxxxxxxxx, doravante 

designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº. xxxxxxxxxx, neste ato representada por, 

xxxxxxxxxx, portador do RG: xxxxxxx e CPF: xxxxxxxxxxx a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si 

justo e acordado celebrar o presente contrato, vinculado ao Processo Administrativo 055/2026, Pregão Eletrônico 

nº 005PERSP/2026, autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas suas normas, pela Lei nº 

14.133/21, e pelas demais disposições pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Este Contrato tem como objeto é a contratação de empresa especializada para a aquisição de gêneros 

alimentícios para atendimento as demandas das diversas secretarias do município de Camamu-BA, conforme 

Termo de Referência anexo a este contrato. 

 

1.2. Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os 

seus termos, as disposições e condições do Termo de Referência, Proposta de Preços da contratada e seus 

anexos.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

O prazo de execução e vigência será de xx (por extenso) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo 

haver prorrogação de prazo do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1. O valor global do contrato é de R$ xxxxxxx (por extenso), a ser pago de forma mensal/mediante 

demanda/em x parcelas de R$ xxxxxxx (por extenso). 

 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. A presente contratação correrá pela seguinte dotação orçamentária:  
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Unidade: 

Projeto Atividade: 

Elemento de Despesa: 

Fonte: 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. A execução do objeto dar-se-á por meio do fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, conforme as 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços e nas ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Camamu-BA, de acordo com a necessidade efetiva das Secretarias demandantes, durante a 
vigência da ata. 
 
5.2. A entrega dos produtos obedecerá às necessidades e/ou demanda das Secretarias solicitante, 
obrigatoriamente, se dará em dias de expediente do órgão promotor da licitação, observando o horário de 
segunda a quinta-feira, de 09h às 17h, e às sextas-feiras, de 8h às 12h. 
 
5.3. O prazo máximo para entrega dos produtos será de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento ou documento equivalente emitido pelo Setor de Compras. 
 
5.4. O fornecimento ocorrerá sob demanda, mediante solicitação formal da Administração, com indicação dos 
itens, quantitativos, prazos e locais de entrega. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em conformidade 
com as especificações técnicas, padrões de qualidade, condições sanitárias e prazos estabelecidos no Termo de 
Referência, sendo vedado o fornecimento de produtos em desacordo com as exigências previstas. 
 
5.4 A logística de entrega, incluindo transporte, descarga dos produtos, será de responsabilidade integral da 
empresa fornecedora, devendo ser realizada em condições adequadas de higiene, conservação e segurança 
alimentar, sem ônus adicional para a Administração, garantindo a regularidade do abastecimento e a 
continuidade dos serviços públicos. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

 

6.1. Os preços contratuais, a princípio, são fixos e somente reajustáveis na forma da lei. 

 

6.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de 12 (doze) meses, contados da data da 

assinatura do contrato, poderá, mediante acordo entre as partes, ser deferido o reajustamento dos preços 

contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL – IPCA-

E, ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à época.  

 

6.3 A solicitação de reajustes deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da CONTRATADA, podendo ser aceito 

ou não pela autoridade competente. 

 

6.4. Os reajustes de preço a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 

Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste de preço 

em termo Aditivo.  

 

6.5 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, 

que são soberanas à previsão desta cláusula.   

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 

7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial, em 

dez dias úteis da sua assinatura. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

a) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

b) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
14.133/20218.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

c) O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

e) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos 
da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

f) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido 
regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de 
que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

g) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

h) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

i) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

a) Entregar o objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 

observância das especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 

perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

b) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

 

c) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos, contribuições federais 

e outras legalmente exigíveis; 
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e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

 

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos; 

 

b) Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas 

no Edital; 

 

c) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato; 

 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

 

e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento, no prazo e na forma 

estabelecidos nesse termo. 

 

g)  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 

11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizado pelo servidor Elias Ramos 

da Silva, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

 

11.2 O fiscal do contrato anotara ́ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a ̀ execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 
11.3. O fiscal do contrato informara ́ a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  
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11.4. O fiscal do contrato será ́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

 

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos. 

 

11.6. O gestor do contrato, será o servidor Gilvan Santana de Jesus, com atribuições administrativas e a função 

de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 

contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 

11.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), 

com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente do objeto 

desta contratação. 

 
11.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nº 14.133/21.  

 

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação. 

 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL  

 

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/21:  

 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas. 

 

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

 

14.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais sejam: 

 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 

 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 

14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa na execução do 

contrato; 

 

14.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação. 

 

14.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

14.2.1. Advertência pela falta do subitem 14.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

14.22. Multa de até 30% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.11; 

 

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 

14.1.7 neste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.11, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 

14.3.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

14.3.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

14.3.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

14.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 
 

14.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camamu - BA como competente para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato. 
 

16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 

 

 

Camamu/BA, xx de Camamu de 2026. 

 

___________________________________________ 

Jairo Pereira Cruz 

Prefeito 

MUNICIPIO DE CAMAMU/BA 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 


